
 

  

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2026-048/1 

 

 

Razão Social:__________________________________________________________________________ 

CNPJ Nº:_____________________________________________________________________________  

Endereço: ____________________________________________________________________________  

E-mail:_______________________________________________________________________________  

Cidade:____________________________________________                                   Estado:___________ 

Telefone: _____________________________________________________________________________  

Pessoa Para Contato:____________________________________________________________________ 

  

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do acesso a página da 

internet http://www.tcm.pa.gov.br/, que tem como Objeto: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento e locação de licença de uso de sistema informatizado de gestão em saúde pública, em 

ambiente web, incluindo implantação, migração de dados, treinamento de usuários, suporte técnico, 

manutenção corretiva e evolutiva, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

contemplando os módulos de Atenção Básica (UBS), Regulação, Farmácia/CAF, Estoque, UPA, 

Policlínica e demais unidades da rede municipal de Saúde. Abertura: 28/05/2026, às 9:00 horas.  

Local: Portal da LICITANET disponível em < https://licitanet.com.br/>. 

  

Cidade ______________, Dia____, Mês______ de 2026 

 

_________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Bragança/PA e as empresas licitantes, solicito aos 

interessados o preenchimento do recibo de retirada de edital, remetendo-o a comissão de Licitação por e-mail 

(cplbraganca2025@hotmail.com). O encaminhamento deste recibo, em até 24 horas antes da abertura da sessão, 

garante a empresa comunicação futura em caso de alteração de datas ou conteúdo de edital.  

Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como as informações 

adicionais sobre a presente licitação, será repassada a todas as licitantes que nos remeterem o presente recibo, 

ressaltamos que a não remessa exime o pregoeiro de quaisquer responsabilidades acima mencionadas.    

 

Bragança, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Daniel da Silva Siqueira 

Pregoeiro/Decreto nº 002/2026 

https://licitanet.com.br/


 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2026-048/1 

Processo Administrativo n° 2026.06.04.001 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA, por meio do AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/ PREGOEIRO designado pelo Decreto nº 002/2026, sediada na Pass. Nossa Senhora da Glória, 

S/N, Bairro: Riozinho, cidade de Bragança/PA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento (MENOR PREÇO POR LOTE), visando o Objeto: Contratação de 

empresa especializada para fornecimento e locação de licença de uso de sistema informatizado de gestão em 

saúde pública, em ambiente web, incluindo implantação, migração de dados, treinamento de usuários, suporte 

técnico, manutenção corretiva e evolutiva, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

contemplando os módulos de Atenção Básica (UBS), Regulação, Farmácia/CAF, Estoque, UPA, Policlínica e 

demais unidades da rede municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital.  

 

Data da sessão: 28 de maio de 2026 

Horário: 9:00 (horário de Brasília/DF) 

Local: www.licitanet.com.br 

Pregoeiro: MANOEL PADILHA DO VALE 

Início da Disputa do pregão eletrônico: 28/05/2026 às 9:00 (horário de Brasília/DF). 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para fornecimento e locação de licença 

de uso de sistema informatizado de gestão em saúde pública, em ambiente web, incluindo implantação, 

migração de dados, treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção corretiva e evolutiva, visando 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, contemplando os módulos de Atenção Básica 

(UBS), Regulação, Farmácia/CAF, Estoque, UPA, Policlínica e demais unidades da rede municipal de Saúde, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

2.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico; 

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 

forma eletrônica; 

2.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparadas; 

2.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/


 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Licitanet (https://licitanet.com.br/). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Não existem itens para a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. Empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.1. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.4. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

3.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.6. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 

na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 6.9 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.16 A proposta de preços deverá ser apresentada: 

4.16.1 Em PDF, cabeçalho timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, redigida com clareza sem entrelinhas, Endereço completo, telefone, número de conta corrente e endereço 

eletrônico (e-mail) para contato; 

4.16.2 Datada, assinada e pelo representante legal da licitante proponente, com assinatura manuscrita ou assinatura 

digital;  

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1 O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3  Modelo; 

5.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 

no órgão competente, quando for o caso; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados 

mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços; 

5.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.  

5.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 

contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento 

dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação 

contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei n. 14.133/21;  

5.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 

incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

5.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 

5.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá 

glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo 



 

o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

5.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 

contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

6.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o 

pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

6.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o mesmo 

não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

6.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do 

certame pelo pregoeiro; 

6.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital; 

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema; 

6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (Dez) reais; 

6.10 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.10.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 



 

6.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

6.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

6.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá 

convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar; 

6.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor 

cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo 

proponente; 

6.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, 

ou seja, antes do encerramento do item; 

6.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 

6.22 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

6.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 20 (vinte) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/. 

6.24 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.25 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

6.26 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do 

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

6.27 Em a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.28 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

https://licitanet.com.br/


 

6.29 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.30 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.31 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, 

§ 1º, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

6.32.1 prestados por empresas brasileiras;  

6.32.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.32.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

6.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 

lances empatados.  

6.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.35 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada (PROPOSTA CONSOLIDADA) ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 

e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

7.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 

caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.  

7.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 

SEGES/MP n. 5/2017, que:  

7.4.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.4.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.4.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.4.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- Plenário), percentual 

de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 



 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

7.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

7.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 2° do artigo 59 da Lei n° 14.133, de 2021 e a 

exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

7.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.6.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas 

com o valor final ofertado. 

7.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

7.9 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

7.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 

o disposto neste Edital.  

 

8. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Habilitação jurídica:  

8.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual. 

8.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

8.1.3 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 



 

8.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação 

da diretoria em exercício. 

8.1.5 Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver.  

8.1.6 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FIC), pertinente ao seu ramo de atividade do objeto, 

atualizada do ano de 2026. 

8.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.2.1. Prova de inscrição no CNPJ, vigente na data de abertura desta licitação. 

8.2.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, fornecida, respectivamente, 

pela Caixa Econômica Federal e Receita Federal, vigente na data da abertura desta licitação. 

8.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão de Dívida Ativa da União e Tributos 

Federais, fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, conforme Súmula TCU N° 283.  

8.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa, positiva, com efeito, de Negativa 

ou de Regularidade Fiscal da sede da Licitante vigente na data de abertura desta licitação. 

8.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa ou da Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, vigente na data de abertura desta licitação.  

8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) 

www.tst.gov.br;  

8.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei.  

8.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, registrado na JUCEPA ou 

na junta comercial da sede da licitante; 

8.3.3. Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial deverão ser apresentados contendo assinatura do 

representante legal da empresa proponente e do seu contador ou técnico contábil, ou, mediante publicação no Órgão 

de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação 

do nome do contador ou técnico contábil e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade-CRC 

são indispensáveis, nos termos da Resolução CFC nº 871/2000 e suas alterações, devidamente registrados na Junta 

Comercial competente conforme a Resolução CFC nº 1330/2011 e alterações, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, vir acompanhado do Termo 

de Abertura e Encerramento do Livro Diário, da Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, da Certidão de 

Regularidade Profissional do Contador, Certificando que o profissional identificado no presente documento encontra-

se em Situação REGULAR neste Regional, contendo número, validade e finalidade do contador; 



 

8.3.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.3.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.3.5.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.  

8.3.6 As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha Balanço Final 

de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de Resultado contábeis envolvendo seus 

direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, devidamente registrados na Junta 

Comercial. 

8.3.7 Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente assinados pelo representante legal 

da empresa e pelo contador responsável por esta, assim apresentados:  

8.3.7.1  publicados em Diário Oficial ou;   

8.3.7.2 registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

8.3.7.3 por Comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de Escrituração Digital-SPED, 

conforme Decreto n° 8.683, de 25/02/2016. 

 

8.4. Qualificação Técnica: 

8.4.1. Comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado 

de capacidade técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que já forneceu os 

produtos dessa natureza, poderá ser solicitado a assinatura reconhecida em cartório ou assinado digitalmente através 

de certificado digital e-CNPJ e/ou e-CPF do proprietários da empresa licitante, acompanhado nota fiscal ou contrato 

administrativo, afim de que se averigue a veracidade do atestado caso necessário , em observância ao art. 12 c/c 

Art. 67,I, II, ambos da lei nº 14.11/2021 e Acórdãos do TCU nº 4061/2020, 604/2015, 2435/2021.  

Obs: em caso de apresentação de atestado assinado em formato de digital, deverá apresentar o documento 

original assinado para que possa verificar a raiz da certificação.  

 

8.5. Da análise: 

8.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao 

seguinte cadastro: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

8.5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário; 

8.5.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

8.5.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros; 

8.5.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.5.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

8.5.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.5.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 

a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.5.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização.  

8.5.10. A validade da documentação de habilitação deverá compreender a data dia de abertura do certame ou no 

momento que a habilitação será exigida na plataforma do Licitanet. Para efeito de habilitação será considera as duas 

datas. 

8.5.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.5.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.5.13. Os documentos solicitados nos itens (8.2.3 e 8.2.4) deverão ser apresentados no nome da empresa licitante e 

de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 



 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência vinculam a Contratada. 

9.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.  

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

11.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
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termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

11.1.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.1.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois 

da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela autoridade 

competente. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data 

de seu recebimento.  

13.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

13.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, bem como da ata de registro de preços. 

13.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

14. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Local, prazo e condições de entrega  

15.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 

18.1.5. Fraudar a licitação 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1. Advertência;  

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

19.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

19.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação;  

19.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

19.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

19.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante mais bem classificado. 

19.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

19.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

19.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

19.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

19.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

19.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada de forma eletrônica no site https://licitanet.com.br/processos.html, e envio 

para o e-mail cplbraganca2025@hotmail.com. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico no 

site https://licitanet.com.br/processos.html, e envio para o e-mail cplbraganca2025@hotmail.com. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

20.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração.  

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília. 

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

21.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Bragança. 

21.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/ e também poderá 

ser lido e/ou obtido no endereço https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/. 

21.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

21.12.2 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

21.12.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Bragança-PA, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Daniel da Silva Siqueira 

Agente de Contratação 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2026-048 -ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Referência trata sobre a contratação de empresa especializada para fornecimento e 

locação de licença de uso de sistema informatizado de gestão em saúde pública, em ambiente web, incluindo 

implantação, migração de dados, treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção corretiva e evolutiva, 

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, contemplando os módulos de Atenção 

Básica (UBS), Regulação, Farmácia/CAF, Estoque, UPA, Policlínica e demais unidades da rede municipal de 

Saúde, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas deste Termo de Referência. 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1 - A Secretaria Municipal de  visa suprir a necessidade de promover uma melhor qualidade dos serviços de 

atendimento para Média Complexidade em seus Centros de Saúde, resolve e institui a obrigatoriedade dos recursos 

tecnológicos mínimos e indispensáveis - propedêuticos e/ou terapêuticos para o atendimento especializado das 

urgências/emergências de que a Unidade deve dispor, nas 24 horas, com a disponibilidade de Sistema tecnológico 

moderno e completo para atender os serviços de saúde, sendo essencial e imprescindível para o fechamento de 

diagnóstico de pacientes nos atendimentos de urgências/emergências.  

Através do sistema gerencial integrado, obtém-se a possibilidades de tratamento e assistência, mais ágil e resolutiva, 

democratizando o acesso a saúde e descentralizando a complexidade médica. Permite que o conteúdo médico de 

especialistas chegue a todos os usuários, além promover a sustentabilidade do sistema de saúde.  

Tendo em vista que os serviços de Saúde pública do município é referência principal em Saúde para a população, 

nosso objetivo é atender de forma plena, para urgências e emergências, e demandas ambulatoriais oriundas da 

Secretaria de Saúde de nosso Município e de outros através de regulação médica.  

Por se tratar de prestação de serviços de natureza continuada, a implantação e manutenção da solução, asseguram o 

cristalino e célere fluxo de informações, sem interrupção ou quaisquer impactos em todas as atividades já em curso, 

bem como, permitirá a melhoria na prestação dos serviços públicos oferecidos pela Secretaria de Saúde.  

Entendemos que os serviços a serem prestados devem ocorrer de forma ininterrupta, uma vez que sua interrupção ou 

descontinuidade pode acarretar em graves prejuízos à saúde dos pacientes atendidos pelo SUS em âmbito local. 

Considerando que a Política Nacional de Informação e Informática em Saúde (PNIIS), apresenta princípios e 

diretrizes norteadores de uma organização institucional, tais como: a melhoria da qualidade e do acesso ao sistema 

de saúde brasileiro; a transparência e segurança da informação em saúde; o acesso à informação de saúde pessoal 

como um direito do cidadão.  

Considerando que a Atenção Primária à Saúde (APS) é o primeiro nível de atenção em saúde e se caracteriza por um 

conjunto de ações, no âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de 

agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde com o objetivo de 

desenvolver uma atenção integral que impacte positivamente na situação de saúde das coletividades. Trata-se da 



 

principal porta de entrada do SUS e do centro de comunicação com toda a Rede de Atenção dos SUS, devendo se 

orientar pelos princípios da universalidade, da acessibilidade, da continuidade do cuidado, da integralidade da 

atenção, da responsabilização, da humanização e da equidade. Isso significa dizer que a APS funciona como um filtro 

capaz de organizar o fluxo dos serviços nas redes de saúde, dos mais simples aos mais complexos. 

Pois o programa (e-SUS PEC), que é uma estratégia do Setor de Atenção Primária à Saúde (APS) para reestruturar 

as informações da Atenção Primária em nível nacional. Esta ação está alinhada com a proposta mais geral de 

reestruturação dos Sistemas de Informação em Saúde do Ministério da Saúde, entendendo que a qualificação da 

gestão da informação é fundamental para ampliar a qualidade no atendimento à população. A estratégia e-SUS, faz 

referência ao processo de informatização qualificada do SUS APS PEC, e- em busca de um SUS eletrônico e para 

isso o MS disponibilizou uma série de softwares para informatização da APS, sendo-os: e-SUS PEC Prontuário 

Eletrônico do Cidadão e o e-SUS APS Território. Por isso a necessidade de obter ferramenta tecnológica que 

possibilite a Integração com todos os níveis de atendimento (Atenção Básica, Média e Alta Complexidade bem como 

as Especialidade), e demonstrando em Prontuário Eletrônico Único, independente dos Sistemas envolvidos na gestão 

da Saúde Pública Municipal.  

E considerando ainda que o Município necessita de ferramentas de gestão eficientes visando melhorias no controle 

dos atendimentos, produção e distribuição, justifica-se a abertura de processo licitatório objetivando a contratação 

dos serviços, conforme detalhados e descritos neste Termo. 

3 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

LOTE.  

Foi realizado agrupamento dos itens por lote, considerando a conexão quanto a execução dos serviços. Os itens 

possuem similaridade e dependência quanto a sua execução, e o parcelamento, neste caso, seria inviável. 

4 – DO ITENS /DETALHES 

4.1 – Segue a relação de módulos que o sistema deverá conter: 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Exclusivo 

p/ ME e 

EPP 

1 

1 

Implantação (instalação, configuração, 

migração, treinamentos online, 

acompanhamento inicial de uso) 

Serviço 01 R$ 13.267,33 R$ 13.267,33 

Não 
2 

Hospedagem - Backups do banco de dados 

disponíveis: últimos 30 dias - Snapshots da 

máquina em produção: retenção de 7 dias- 

Firewall - Links redundantes - Estrutura 

100% em território nacional 

Mês 12 R$ 1.116,44 R$ 13.397,28 

3 

Locação e suporte técnico para a plataforma, 

incluindo: - Atualizações legais - 

Acompanhamento de uso - Canal para 

dúvidas e atendimentos - Apoio em 

Mês 12 R$ 6.201,58 R$ 74.418,96 



 

configurações que se façam necessário- rias 

- Integração com WhatsApp (canal oficial, 

não inclui mensagens) - Dashboards de 

indicadores - Painel de chamados - 

Prontuário eletrônico do cidadão - Agenda 

de consultas e exames - Gerenciamento de 

assinaturas digitais (não inclui certificados 

e/ou planos) - Módulo Cadastros (integrado 

ao e-SUS) - Módulo Regulação de consultas 

e exames - Módulo de Gestão Laboratorial 

com interfaceamento compativel com 

equipamentos “CA-200” e “Urit 5160” - 

Gestão de farmácias / CAF / Estoque  

4 
- Pacote de mensagens de utilidade 

(WhatsApp) até 10000 mensagens / mês 
Unid 120000 R$ 0,18 R$ 21.600,00 

 

5 – REQUISITOS TECNICOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - A contratação deverá abranger solução tecnológica integrada em Saúde com a Atenção Básica em Saúde – APS 

de modo que o prontuário dos atendimentos do E-SUS PEC seja compartilhado com os outros pontos da Atenção em 

Saúde, pelas diversas categoria de profissionais que compõem a APS e com o registro e o envio adequado das 

informações para o Ministério da Saúde. Devendo estas ferramentas (sistemas) estarem integradas objetivando gerar 

Prontuário Único do cidadão no município, e que contemple a implantação, treinamento e suporte técnico 

especializado, bem como o fornecimento de hospedagem em Servidor Cloud. 

5.1.1. O sistema deverá estar em conformidade com as diretrizes e padrões estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde e ser compatível com os sistemas e bases de dados nacionais do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Deverá possibilitar integração ou exportação de dados para sistemas oficiais do SUS, tais como: 

• e-SUS APS 

• CNES 

• SIA/SUS 

• SIH/SUS 

• SISREG 

 

O sistema deverá permitir registro e geração de informações compatíveis com a produção ambulatorial e 

demais registros exigidos pelo Ministério da Saúde. 

5.2 O Software deverá ter acesso durante as 24 (vinte e quatro)horas por dia, 7(sete) dias por semana, em todos os 

dias do ano. Este acesso deverá ser nativamente WEB (sema  

necessidade de emuladores ou VPNs) com Integração e compartilhamento de informações em tempo real sem 

limitadores de usuário, com modo de licenças de uso;  

5.3 Deverá ser garantido atendimento para suporte técnico remoto, no horário das 07h às12h e das 13h às 17h, de 

segundas às sextas feiras, através de técnicos habilitados como objetivo de:  

5.3.1 Esclarecer possíveis dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;  

5.3.2 Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia 

ou falha de equipamentos;  



 

5.3.3 Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição de pessoal;  

5.3.4 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à 

utilização dos sistemas;  

5.4 Para viabilizar o funcionamento da solução, deverá ser realizada a implantação, compreendendo diagnóstico, 

configuração, habilitação do sistema para uso, conversão/migração e aproveitamento de todos os dados cadastrais e 

informações existentes no sistema atualmente utilizado pelo município. A migração deverá contemplar, no mínimo, 

os dados cadastrais de cidadãos/pacientes, profissionais de saúde, estabelecimentos de saúde, históricos de 

atendimentos, dados de regulação, movimentações de estoque, dispensações farmacêuticas, resultados laboratoriais 

e demais registros necessários à continuidade dos serviços assistenciais. 

5.5 Para capacitação dos usuários deverá ser apresentado, Plano de Treinamento destinado à capacitação dos 

usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos sistemas, 

abrangendo os níveis funcional e gerencial;  

5.6 Para suporte técnico, o atendimento às solicitações de suporte deve ser provido presencialmente ou remotamente 

via telefone, e-mail, ferramenta de registro de chamado se chat, por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema;  

5.7 Assim, a solução deve ser projetada e desenvolvida em linguagem nativamente web, sendo que os módulos que 

compõe o sistema devem aplicar a Legislação vigente, adequando-se quando fizer -se necessário. Será 

disponibilizado o data center para alocação dos sistemas, com capacidade de processamento, como: links, servidores, 

nobreaks, fontes alternativas de energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de 

climatização, sendo que o data center poderá ser próprio ou terceirizado;  

5.7.1 O provedor de nuvem deverá possuir redundância em localidades diferentes, como intuito de otimizar 

performance e taxas de transmissão, evitando a inoperabilidade do sistema em caso de queda de um deles. Todos os 

recursos de infraestrutura, bem como: balanceadores de carga, servidores de cacheamento para performance, 

armazenamento, bancos de dados e servidores de aplicativos, deverão ser dimensionados para atendimento 

satisfatório da demanda, com programas básicos e demais recursos necessários ao provimento, instalado, configurado 

e em condições de uso;  

5.8 A solução deve ser altamente configurável, através de ferramenta e linguagem de programação, que proporcione 

autonomia na criação de relatórios personalizados e customização dos sistemas;  

5.9 Todos os sistemas devem utilizar protocolo HTTPS para navegação na internet, garantido segurança das 

informações tramitadas através de criptografia. E deverá ser compatível com, pelo menos, os principais navegadores 

disponíveis no mercado, tais como Firefox, Chrome, Safari, além e rodar nos ambientes Windows, Linux, MAC OS;  

5.10 A solução deve garantir a integração e unificação das informações. Sendo possível optar pela não integração 

entre cadastros, permitindo a indicação, pelo administrador do sistema, de usuários que poderão decidir quanto à 

integração entre os sistemas pendentes. Deverá possibilitar a criação de campos personalizados dentro dos cadastros 

dos sistemas. Possuir capacidade de integração com outros bancos de dados;  

5.11 Possuir ainda, capacidade de exportar, via fonte de dados, informações para que outros sistemas de informação 

possam gerar bancos de dados. Permitir o controle de acesso como uso desenhas, contendo controle de permissões 

de acesso tanto por usuário quanto por grupo de usuários, com definição das permissões para alteração, inclusão, 



 

exclusão e outras ações da aplicação como: estornar, cancelar, calcular, desativar, dentro de cada módulo, 

individualmente;  

5.12 Permitir alternância entre sistemas e entidades, sem necessidade de novo login, permitindo que, na mudança de 

entidades, o usuário sejam automaticamente redirecionados para o mesmo exercício;  

5.13 Permitir que os relatórios solicitados sejam executados em segundo plano, permitindo a o usuário continuar 

trabalhando enquanto o relatório é gerado, com notificação em tela assim que o relatório for gerado, ou opção de 

abertura automática, independente da página em que o usuário esteja acessando;  

5.14 Permitir a utilização de elementos visuais no layout dos relatórios, como: textos, imagens, linhas, quadrados, 

retângulos, círculos, campos calculados, códigos de barra, códigos QR e gráficos; 

5.15. A solução deve possuir armazenamento de certificados digitais do tipo A1 em nuvem, em hardware inviolável 

do tipo HSM, permitindo ao usuário, de forma segura, executar assinaturas digitais de qualquer dispositivo sem 

necessidade de token físico;  

5.16 Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações. Essa segurança total 

deve ser aplicada em camadas que vão desde validações no lado cliente, passado pelo canal de comunicação, 

aplicando restrições de acesso aos endereços e portas dos serviços. Possuir recursos de segurança no SGBD para 

impedir que usuários não autorizados obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, alteração, 

impressão ou cópia;  

5.17. Em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, o sistema deverá garantir mecanismos de 

segurança e proteção dos dados pessoais e dados sensíveis dos usuários do sistema de saúde, incluindo no mínimo: 

acesso restrito por usuário e senha individual; controle de permissões por perfil de usuário; registro de auditoria das 

operações realizadas no sistema; rastreabilidade de alterações em cadastros e registros clínicos; mecanismos que 

impeçam acessos indevidos às bases de dados. 

5.18.  Celeridade e qualidade das atividades desempenhadas pelos Servidores da Entidade, propiciado pela 

automatização de fluxos de trabalho por sistemas informatizados. Alinhamento na Gestão Municipal, pela ampliação 

da capacidade de atendimento às demandas, que permitirão Gestor uma tomada de decisão precisa e eficaz. 

Modernização da arquitetura tecnológica das soluções de software do Município. Redução de gastos relacionados a 

infraestrutura de tecnologia. 

5.19. O serviço aqui contratado, deve respeitar a contratação de empresa que suporte a customização do software 

uma vez que o município busca constantemente a sua melhoria de processos de trabalho, evolução dos seus serviços, 

criação de novos serviços, permitindo desta forma alcançar melhorias sem que haja impossibilidade por falta de 

meios tecnológicos ou financeiro vinculados a custos de customizações. Considera-se customização, adequação, 

personalização aquilo que está vinculado com o objetivo geral e dentro dos módulos já existentes, devendo ser 

“produzidos” sem custo ao município. Módulos novos, função fora da função geral devem ser objeto de nova 

contratação ou termo aditivo de desenvolvimento. 

5.20. Considerando a atual utilização do software e-SUS em algumas unidades municipais, e a necessidade de 

transmissão obrigatória de dados de produção ao ministério da saúde através deste sistema, o software contratado 

obrigatoriamente deve integrar-se de maneira síncrona e autônoma, seja para compartilhamento de dados, seja para 

envio de produção, conforme estabelecido nos requisitos da ferramenta anexo ao edital. 

5.21. Considerando a atual utilização de software de gestão já utilizado no município, a contratada deve suportar a 

realização de importação de dados essenciais aqui denominada “migração de dados”. A migração de dados deve 

compreender minimamente a importação de dados completos de cadastros de cidadãos, profissionais, 



 

estabelecimentos, atendimentos, movimentações de estoque, viagens, resultados de exames laboratoriais, entre outros 

necessários para continuidade dos atendimentos à população. O volume de dados estimado é de 25 GB de 

informações (tamanho atual do banco de dados do sistema atual). Durante o período 90 dias de utilização do sistema 

contratado contados após a importação dos dados do software anterior, poderá o município solicitar importação de 

informações complementares que não tenham sido importadas do software anterior, não causando custos a 

contratante. O banco de dados será fornecido em modelo. backup, sem modelo de entidade relacionamento. 

5.22. Considerando a estrutura geográfica e física do município, a empresa deve ser capaz de suportar a implantação 

do software em diferentes estabelecimentos municipais, estes, com endereço, tamanho, serviços, equipes e 

profissionais atualizados disponível publicamente no site cnes.datasus.org.br, através da pesquisa por entidades 

municipais da administração pública, site amplamente conhecido no meio da saúde pública. 

5.23. A implantação do sistema deve ocorrer em formato presencial, podendo ser utilizado meios remotos como 

videoconferências telefonemas quando compatíveis com a complexidade e de forma que seja aceito pela contratante. 

A implantação deve ocorrer de forma ordenada, com apresentação de cronograma aprovado pela contratante, 

evidenciando prazos que não ultrapassem o período de 40 dias para implantação de funcionalidades essenciais 

representadas como OBRIGATÓRIAS nos requisitos do software anexo ao edital. Para funcionalidades adicionais, 

não essenciais, que não inviabilizam o uso do software, mas garantem maior praticidade e eficiência ao software, terá 

a contratada o prazo de 90 dias para desenvolvimento e implantação, representadas como OPCIONAIS nos requisitos 

do software anexo ao edital. 

6 – DAS PRINCIPAIS FUNCIONALIDADES 

6.1 – Atualizações legais 

 -Atualizações ocasionadas por mudanças em marcos legais / regulatórios e orientações a nível estadual e federal. 

  -Atualizações para aderir a legislações municipais que venham a ser criadas na vigência contratual 

- Acompanhamento de uso 

  - Monitoramento pelo nosso time de suporte do uso da ferramenta, identificando e informando ao gestor a 

interrupção do registro de informações em recursos estratégicos da ferramenta. 

- Canal para dúvidas e atendimentos 

  -Suporte disponível via canal síncrono durante o horário comercial (WhatsApp ou similar) e, suporte disponível 

24x7 para situações críticas (ex.: parada de sistema) 

- Apoio em configurações que se façam necessárias 

 -Através do nosso canal de suporte, você pode obter apoio com profissionais especializados para configurar e 

adequar a plataforma às realidades locais. Ex.: -configuração de campos obrigatórios para cadastro de cidadãos, 

parametrização de validades de receitas de uso contínuo, definição de grupos de exames, configurações de agendas. 

- Integração com WhatsApp (canal oficial, não inclui mensagens) 

 -Todas as interações com os pacientes podem gerar mensagens via WhatsApp. 

 -Agendamento de consultas / exames 

 -Movimentações dos pedidos da regulação de consultas / exames 

 -Lembretes de agendamento 

 -A integração pode usar número do município, nosso, ou da meta. 

- Dashboards de indicadores 

  -Analise dados de atendimentos, consultas, procedimentos, diagnósticos, em um dashboard simples e funcional. 

  -Tenha todas as informações sociodemográficas do e-SUS exibidas em um painel. Embora tenhamos as 

informações em nosso sistema, entendemos a importância de exibir as informações do e-SUS, para que possamos 

estar mais próximos da informação real no SISAB / SIAPS 

- Painel de chamados 

  -Funcionando de forma integrada na lista de atendimentos do e-SUS, o painel alia simplicidade e eficiência. 

Independente do sistema em uso pelo profissional, ele poderá usar o painel. 

  -Gera senhas pelo nome / CPF do paciente, sem papel. 

  -As senhas podem ser enviadas pelo WhatsApp ao cidadão. 



 

- Prontuário eletrônico do cidadão 

  -O atendimento coleta informações de faturamento de forma transparente, sem existir uma sessão específica, onde 

precisamos informar a ficha de atendimento individual, ou ainda os procedimentos executados que já foram 

registrados na área assistencial. 

  -O sistema permite que sessões e campos do prontuário sejam personalizados por profissional, categoria 

profissional e por setor. Assim, cada profissional pode definir os campos que deseja preencher, ou ainda, o 

município pode gerar um padrão por categoria profissional ou local de atendimento. Enquanto para um 

profissional, aparece a Evolução, para outros aparece o SOAP, as receitas e atestados, apenas para quem tem 

autorização. 

  -O sistema permite que as partes do prontuário sejam organizadas conforme a definição do município. Assim, é 

possível definir quais informações são coletadas primeiro. 

  -O preenchimento do prontuário gera as fichas de atendimento do e-sus. 

  -É possível gerar receitas estruturadas e livres com o prontuário. 

  -É possível gerar atestados e declarações diversas, com o texto que o profissional inserir no momento do 

atendimento. 

  -O profissional pode realizar prescrição de medicamentos / materiais, que serão aprazadas e checadas / boladas no 

próprio sistema. 

  -A prescrição gera um pedido de materiais no estoque configurado, garantindo que a medicação correta seja 

dispensada. 

  -Os exames podem ser facilmente pedidos em grupos, simplificando a vida do prescritor, enquanto os impressos 

são gerados separadamente e, conforme configuração, por tipo (simples, BPA-I, APAC, outros) 

  -É possível registrar alergias, de forma integrada com a farmácia, para alertar tanto ao prescritor quanto ao 

dispensador sobre a ocorrência de alergias. 

  -Os documentos impressos com assinatura digital possuem QR code, para que possam ser validados na própria 

plataforma. 

  -As configurações do prontuário são feitas para cada setor, de forma isolada, garantindo que o comportamento do 

prontuário seja adequado a todos os locais onde é usado. 

  -Os certificados em arquivo (A1) e em nuvem (Syngular ID, Bird ID e outros) podem ser usados para assinatura 

no padrão ICP Brasil. (certificados em nuvem exigem planos de assinatura). 

  -Você pode usar a assinatura Gov.BR para os documentos do prontuário (exceto atestado e receita). 

- Agenda de consultas e exames 

  -A agenda opera de maneira simples e, em todos os tipos, permite a criação de agendas por horário, ordem de 

chegada e blocos de horário. 

  -Construa agendas para profissionais, especialidades, setores ou unidades. 

  -Crie e disponibilize as agendas de forma instantânea, sem processos complexos ou cálculos obrigatórios. 

  -A partir das agendas, envie os pacientes para a lista de atendimento para que possam ser atendidos no prontuário, 

vacinas, ou em outros serviços. 

- Gerenciamento de assinaturas digitais 

  -Permite o uso de assinaturas digitais respeitando todos os critérios estabelecidos no NGS2 da Sociedade 

Brasileira de Informática em Saúde (SBIS) 

  -Permite uso de certificados padrão ICP Brasil (em arquivo ou nuvel) 

  -Permite integração com nuvem da Syngular (autoridade certificadora), com planos de assinaturas por 

profissional). 

  -Gera valor legal aos documentos assinados. 

  -Permite assinatura com gov.BR (exceto para atestados e receitas, conforme legislação vigente). 

- Módulo Cadastros (integrado ao e-SUS) 

 -o Sincroniza os pacientes com a base e-SUS, permitindo que não haja duplicidade na base de dados de pacientes 

do município. 

- Módulo para Regulação 

  -Gestão das filas de espera de consultas e exames, integrada ao prontuário. 

  -Acesso para os prestadores de serviço realizarem o registro de contrarreferência e faturamento. 

  -Controle os saldos dos fornecedores e prestadores de serviço, de forma simples e objetiva. 

  -Impeça que sejam autorizados exames e procedimentos que não podem ser pagos. 



 

  -Faça gestão financeira dos contratos dos prestadores, pagando apenas o que de fato for executado. 

  -Permita aos prestadores realizarem o faturamento e gerar BPA diretamente na nossa plataforma. 

- Módulo de Gestão Laboratorial 

  -Totalmente integrado ao prontuário, permite a criação de requisições de maneira simples e objetiva. 

 -Possui todo o fluxo de trabalho do laboratório, contemplando as etapas preconizadas no PNCQ (Programa 

Nacional de Controle de Qualidade laboratorial) 

 -Gera etiquetas para identificação das amostras 

 -Separa as amostrar por setor / material, conforme normas técnicas 

 -Permite solicitar e registrar novas amostras, registrando a inutilização da amostra original. 

 -Permite a impressão de mapas grade e de bancada 

 -Realiza interfaceamento com equipamentos laboratoriais 

 -Gera resultados diretamente no prontuário do cidadão 

 -Envia notificações de status dos exames aos pacientes 

 -Disponibiliza os resultados na internet, por meio de acesso com login e senha. 

- Gestão de farmácias / CAF / Estoque 

 -Permitir ao operador realizar a leitura das receitas emitidas no sistema e-SUS, garantindo que o histórico do 

paciente seja preservado e mantido atualizado no prontuário eletrônico. 

-A dispensação de materiais e medicamentos deverá ser integrada ao prontuário eletrônico do paciente e ao sistema 

e-SUS, permitindo que receitas oriundas de ambos os sistemas sejam dispensadas sem necessidade de redigitação. 

-O sistema deverá possuir conformidade com as normas sanitárias vigentes, incluindo a RDC nº 344/1998 e demais 

legislações correlatas aplicáveis à assistência farmacêutica. 

-A solução deverá permitir a criação de múltiplos estoques dentro da mesma unidade de saúde, possibilitando o 

controle independente de estoques de medicamentos, materiais de expediente, materiais de enfermagem, materiais 

odontológicos, estoques de carrinhos de parada e outros tipos de insumos necessários à rotina das unidades. 

-O sistema deverá permitir o registro de compras por meio da importação do arquivo XML da nota fiscal eletrônica, 

garantindo a conformidade entre o documento fiscal e os registros do sistema. 

-Deverá permitir a exportação de dados para o sistema SI-BNAFAR de forma automatizada, garantindo o envio 

regular das informações exigidas pelos órgãos de controle. 

-O sistema deverá permitir a utilização de códigos de barras dos fabricantes para registro de dispensação de produtos, 

visando maior agilidade operacional e redução de erros no processo de dispensação. 

-A solução deverá garantir rastreabilidade completa dos medicamentos e insumos, possibilitando identificar a origem 

do produto, incluindo nota fiscal de aquisição, fornecedor, lote e custo, mesmo quando existirem diferentes notas 

fiscais para um mesmo lote. 

-Deverá permitir o registro de transferências internas de materiais e medicamentos entre estoques da mesma unidade 

ou entre unidades distintas, realizando automaticamente a baixa no estoque de origem e o registro da movimentação 

correspondente. 

 

7 – DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS 

7.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica a licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica 

emitida por pessoa jurídica pública ou privada constando que prestou ou presta serviços de licenciamento de sistema 

de Gestão de Saúde equivalente. 

8 – CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 

8.1 – O cronograma devera compreender da seguinte forma relacionada abaixo: 

Instalação dos sistemas em servidor nuvem obrigatoriamente no Brasil, com 

capacidade de processamentos suficientes para atender todas as demandas do 

município; 

5 dias 



 

Migração dos dados dos sistemas legados; 5 dias 

Criação de usuários e perfil de acesso para cada departamento/setor; 10 dias 

Parametrização de sistema, logotipo, nome, configurações de cabeçalho e rodapé 

de relatórios; 

5 dias 

Treinamento técnico A contratada deverá realizar o treinamento dos técnicos e 

profissionais de Saúde para operação e correta manipulação dos sistemas a serem 

implantados, e após o treinamento inicial de implantação, os usuários deverão ser 

capazes de operar completamente o sistema, incluindo o cadastramento de dados, 

emissão de relatórios, realização de consultas complexas e gerenciamento do 

sistema (com tarefas como gerenciamento de usuários, correções de entradas de 

dados incorretas, verificação de inconsistências). O treinamento deverá ser 

realizado nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde e em suas Unidades 

correlatas, indicadas neste Edital ou em documento encaminhado durante o 

processo de implantação, para a Baixa, Média e Alta Complexidade. A contratada 

alocará profissionais necessários à realização do treinamento na fase de 

implantação, bem como re-treinamento quantas vezes forem necessários para 

novos funcionários e reciclagem dos atuais, imediatamente quando convocada 

pela Contratante, independentemente da quantidade de horas de treinamento 

necessárias para o perfeito entendimento dos Sistemas pelos Profissionais 

(servidores), sem qualquer custo adicional, dentro do período contratual. Porém 

é obrigação da Contratante que seus Profissionais (servidores) comprove 

conhecimento básico para operar microcomputadores e conhecimento técnico 

para a função automatiza pelo sistema e área de atuação. 

 A contratada deverá montar um plano de treinamento com no mínimo 16 

(dezesseis) horas, o qual deverá conter os seguintes requisitos mínimos: 

• Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;  

• Público alvo;  

• Conteúdo programático;  

• Carga horária de cada módulo do treinamento;  

• Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, 

softwares, filmes, slides, acessos remotos (permitido), videoconferência, 

etc.), em comum acordo e anuência da Contratada, ficando obrigatório 

via presencial somente na fase de inicial de implantação de todos os 

sistemas e seus respectivos módulos.  

• As turmas devem ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma 

não poderá ter mais de 20 (vinte) participantes, separados por grupos de 

usuários. Sendo obrigatório assinatura dos participantes em “Termo de 

Participação em Treinamento Ministrado”. 

30 dias 



 

Serviços de suporte técnico continuado 

A Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e 

corretiva dos sistemas implantados, durante o período de vigência do contrato, 

incluindo as seguintes atividades:  

a) Manutenção Corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade 

detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi 

especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e integração.  

b) Manutenção legal: Em caso de mudança na legislação, banco de dados, entre 

outros, será elaborada uma programação, com cronograma definido junto ao 

Grupo Gestor do Contrato para atendimento às mudanças ocorridas, sem 

prejuízos à operação dos sistemas, durante vigência contratual.  

c) Disponibilização de atualização da versão do sistema, sempre que necessário 

para atendimento da legislação federal vigente, sem quaisquer ônus adicionais 

para o Município, durante a vigência contratual.  

d) Suporte técnico através também de central de atendimento nas dependências 

da Contratada, com os seguintes canais de contato: Telefone, acessos remotos 

(permitido), WhatsApp e Chat interativo e/ou presencial (enloco) quando 

convocado a qualquer tempo dentro da vigência do contrato sem ônus para 

Contratante, quando esta solicitar. 

 

 

 

 

Continuo 

 

8.2. CRONOGRAMA DE PRAZOS PARA SUPORTE TÉCNICO: 

 

ITEM QUADRO - PRIORIDADE TEMPO PARA RESPOSTA 

01 Crítica 02 horas 

02 Alta 03 horas 

03 Média 08 horas 

04 Baixa 12 horas 

05 Planejada (manutenção 

evolutiva) 

Definido pela Prefeitura Municipal, 

através da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

8.3.  DO SUPORTE TÉCNICO 

O atendimento à solicitação do suporte será feito através de central de atendimento ao cliente especializada da 

empresa fornecedora do sistema, com técnicos habilitados com objetivo de esclarecer dúvidas que possam surgir 

durante a operação e utilização do sistema implantado. Esse atendimento, quando necessário, deverá ser feito por 

telefone, e-mail ou através de serviços de suporte remoto (permitido), e ainda, por qualquer tipo de ferramenta que o 

Depto. de Tecnologia desta Secretaria entenda como ideal para realizar este serviço. Auxílio na recuperação da base 



 

de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, caso não exista 

backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança.  

O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado diretamente nas Unidades e Saúde requisitante (enloco), 

quando necessário e esgotado as tentativas de solução via acesso remoto ou instrução por telefone, com o objeto de 

esclarecer dúvidas e resolver problemas que possam surgir durante a utilização dos sistemas.  

Suporte técnico via acesso remoto mediante autorização prévia, sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e 

segurança das informações de acordo com a LGPD.  

A CONTRATADA deverá enviar profissionais, incluindo programadores, analistas de sistemas, gerentes de projeto, 

conforme solicitação da contratante e de comum acordo, sem cobrança de horas técnicas, quando necessário e 

esgotado as tentativas de solução via acesso remoto ou instrução por telefone, cabendo a CONTRATANTE arcar 

somente com os custos de descolamentos dos referidos profissionais da CONTRATADA.  

Cada atendimento deverá ter associado um número único de protocolo, com registro de data, hora e atendente da 

abertura da ocorrência.  

O serviço de atendimento deve estar disponível em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h00min às 

12h00min e 13h00min as 17h00min, e para os casos de extrema urgência a CONTRATANTE poderá entrar em 

contato para atendimento nos finais de semana e feriados durante o período diurno em número telefone que deverá 

ser indicado pela CONTRATADA 

9- REQUISITOS DE SEGURANÇA E ACESSO E PROTEÇÃO DE DADOS: 

9.1. A solução deverá possuir mecanismos de segurança da informação compatíveis com a natureza crítica 

das aplicações, garantindo os princípios de confidencialidade, integridade, disponibilidade, autenticidade e 

rastreabilidade das informações, utilizando tecnologias atualizadas e boas práticas de segurança. 

9.2. O acesso ao sistema deverá ocorrer por meio de autenticação individual de usuários, mediante utilização 

de login e senha, vinculados a cadastro único de usuário, permitindo a restrição de funcionalidades de acordo com 

perfis de acesso previamente definidos. 

9.3. O sistema deverá permitir a associação de um ou mais perfis de acesso para um mesmo usuário, com 

efeito cumulativo de permissões, possibilitando a adequação das autorizações conforme as atribuições institucionais. 

9.4. O controle de acesso deverá ser realizado por perfil e/ou individualmente, devendo as senhas ser 

armazenadas de forma criptografada, sem possibilidade de visualização por administradores ou operadores do 

sistema. 

9.5. No cadastro de usuários deverá ser obrigatório o registro do CPF, não sendo permitida a duplicidade de 

usuários vinculados ao mesmo número. 

9.6. A solução deverá disponibilizar funcionalidades para administração de usuários e perfis diretamente na 

interface do sistema, para usuários com privilégios administrativos, permitindo, no mínimo: 

I – criação, alteração e exclusão de usuários; 

II – atribuição e revogação de perfis de acesso; 

III – cópia de permissões de um usuário para outro; 



 

IV – equiparação ou replicação de perfis de acesso. 

9.7. O sistema deverá permitir a parametrização de políticas de segurança de senhas, contemplando, no 

mínimo: 

I – Definição de tamanho mínimo da senha; 

II – regras de composição de senha forte; 

III – expiração periódica de senha; 

IV – bloqueio automático após número máximo de tentativas de acesso inválidas; 

V – manutenção de histórico de senhas, impedindo a reutilização de, no mínimo, 01 (uma) senha anteriormente 

utilizada. 

9.8. O sistema deverá possibilitar a restrição de funcionalidades e recursos operacionais conforme o perfil do 

usuário, definindo claramente quais informações poderão ser acessadas e quais operações poderão ser realizadas, tais 

como: inclusão, alteração, exclusão, consulta, impressão ou outras transações. 

9.9. Deverá permitir a inativação e reativação imediata de usuários, por meio da própria interface do sistema, 

inclusive mediante parametrização por período de inatividade, afastamento ou qualquer outra condição 

administrativa. 

9.10. A solução deverá permitir acesso simultâneo ilimitado de usuários, em quaisquer módulos, rotinas ou 

telas do sistema, sem necessidade de aquisição adicional de licenças de uso. 

9.11. O sistema deverá manter registro de auditoria (log) das transações realizadas, contendo, no mínimo: 

I – Identificação do usuário; 

II – data e hora da operação; 

III – tipo de operação executada (inclusão, alteração, exclusão ou consulta); 

IV – identificação da funcionalidade ou módulo acessado; 

V – registro do conteúdo alterado, quando aplicável. 

9.12. Os registros de auditoria deverão ser protegidos contra alteração, exclusão indevida, falsificação ou 

acesso não autorizado, devendo a solução disponibilizar funcionalidade própria para consulta e emissão de relatórios 

dessas operações. 

9.13. A solução deverá possuir mecanismos de contingência e continuidade operacional, com medidas 

alternativas em caso de falhas ou indisponibilidade do sistema, garantindo que, após o restabelecimento do 

funcionamento, não haja perda de dados nem prejuízo aos procedimentos administrativos e assistenciais. 

9.14. Todo acesso remoto aos ambientes da solução, incluindo servidores, bancos de dados, aplicações e 

estações de trabalho, deverá ocorrer com conhecimento e autorização da Contratante, devendo ser devidamente 

registrado em logs de auditoria, com identificação do responsável, data, hora e finalidade do acesso. 

9.15. A Contratada deverá apresentar à Contratante Plano de Segurança da Informação e Gestão de Dados, 

em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018), contemplando 

diretrizes sobre controle de acesso, tratamento, armazenamento, compartilhamento, retenção, descarte e resposta a 

incidentes de segurança. 



 

9.16. O referido plano deverá estar alinhado às políticas e diretrizes de segurança da informação da Prefeitura 

Municipal e/ou da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a proteção dos dados pessoais e institucionais tratados 

pela solução. 

 

10- DA APRESENTAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE TODAS AS FUNCIONALIDADES DO SISTEMA -POC 

10.1. A empresa ganhadora do certame, licitante classificada e homologado em primeiro lugar, deverá apresentar o 

sistema completo conforme neste T.R. Integrado e voltado para a Saúde Pública, contemplando Integração com a 

Atenção Básica, bem como Atendimento na Média Complexidade e Especialidades, que compõem toda a solução, 

demonstrar todo o fluxo de ações, procedimentos, operações e funções de acordo com o OBJETO e 

FUNCIONALIDADES DO SISTEMA, descritas como necessárias neste Termo de Referência. Para tal será indicado 

pelo(a) Gestor(a) da Secretária Municipal de Saúde até 02 (dois) responsáveis, representantes legais para verificação 

e testes de todo o fluxo específica. Abaixo em conformidade com o OBJETO da licitação. Esta verificação poderá 

ser efetuada logo após a fase de lances, ou a critério do Pregoeiro, em comum acordo com a Secretária 

Municipal de Saúde, que poderá ocorrerá no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data da 

solicitação, através de convocação por e-mail e/ou telefonema ao licitante e/ou por indicação na Plataforma 

Eletrônica de Licitação. Devendo ocorrer antes da assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, para atestado 

final de conformidade com as Especificações dos Sistemas. Devendo ser apresentado em equipamento próprio da 

licitante, com informações suficientes na base de dados dos sistemas para a realização da apresentação técnica, não 

sendo permitido a apresentação em forma de simulação e/ou slides, ou que não seja utilizando o software ofertado. 

10.2. Sendo a referida apresentação obrigatoriamente ser feita para Secretaria Municipal de Saúde do Município em 

lugar indicado pela mesma.  

10.3. Após esta avaliação, os representantes legais indicados pelo(a) Gestor(a) da Secretária Municipal de Saúde, 

emitirá laudo técnico da avaliação. Sendo positiva a avaliação e estando de acordo, segue o processo para assinatura 

do Contrato.  

10.4. Se a DEMONSTRAÇÃO apresentada pelo primeiro classificado não for aceitável, a Prefeitura Municipal 

através da Secretaria Municipal de Saúde, convocará para apresentação o segundo classificado, e seguir-se-á com a 

verificação, assim, sucessivamente, até a verificação de licitante que atenda às especificações do Termo de Referência 

com referência ao Objeto e critérios de avaliação positiva. 

10.5. Os licitantes proponentes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização da apresentação, como computadores, aparelho de projeção e conectividade, e outros. A apresentação dos 

Sistemas e/ou módulos correlatos a que se refere o inciso anterior da Administração e a análise do software não será 

sigilosa, contudo, deverá ser procedida apenas pelos indicados para avaliação, não cabendo qualquer interferência 

das licitantes. 

10.6. A licitante deverá demonstrar, de forma prática e integral, todos os fluxos de ações, procedimentos, operações 

e funcionalidades relacionados ao objeto da contratação, em conformidade com os requisitos técnicos e funcionais 

descritos neste Termo de Referência. 

Para fins de comprovação da aderência da solução ofertada às necessidades da Administração, será obrigatória a 

realização integral das simulações abaixo descritas, sob pena de desclassificação da licitante em caso de não 

atendimento: 

I – PRIMEIRA SIMULAÇÃO: VALIDAÇÃO DE FUNCIONAMENTO EM AMBIENTE WEB 

A licitante deverá comprovar que o sistema ofertado opera integralmente em ambiente web, mediante acesso pelos 

navegadores Google Chrome, Mozilla Firefox ou Microsoft Edge, em suas versões atualizadas e oficialmente 

disponibilizadas pelos respectivos fabricantes. 



 

Durante a demonstração, o sistema deverá ser executado sem a necessidade de instalação de softwares 

complementares, emuladores, clientes remotos, plugins não nativos do navegador, extensões externas ou 

qualquer outro artefato que descaracterize a operação em ambiente web nativo, ressalvados apenas os recursos 

inerentes e originalmente suportados pelo próprio navegador utilizado. 

II – SEGUNDA SIMULAÇÃO: COMPROVAÇÃO DE INTEGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS 

A licitante deverá demonstrar, de forma prática, a integração entre a solução ofertada e o sistema e-SUS PEC, 

mediante a realização de fluxo que contemple, no mínimo, atendimento, triagem e registro em prontuário. 

Após a execução do registro no sistema de origem, a licitante deverá acessar o módulo especializado, hospitalar ou 

da UPA, demonstrando que o histórico do atendimento anteriormente realizado esteja disponível de forma automática 

no prontuário eletrônico do paciente, preservando a consistência e a integridade das informações clínicas registradas. 

III – TERCEIRA SIMULAÇÃO: ACESSIBILIDADE E GESTÃO DE CHAMADOS 

A licitante deverá apresentar funcionalidade de painel de chamados destinada ao chamamento de pacientes, 

demonstrando a capacidade do sistema de informar, de forma clara e acessível, o nome do paciente e o local para o 

qual deverá se dirigir. 

A demonstração deverá comprovar, no mínimo, os seguintes recursos: 

a) acessibilidade visual, com exibição legível das informações em painel próprio do sistema; 

b) acessibilidade auditiva, com chamamento por meio de voz eletrônica, voz sintetizada por computador ou 

tecnologia equivalente; 

c) funcionamento do fluxo sem dependência de emissão de senha impressa, visando maior eficiência operacional 

e acessibilidade ao usuário. 

IV – QUARTA SIMULAÇÃO: AUTENTICIDADE E VALIDAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A licitante deverá emitir, a partir da tela de atendimento, ao menos uma receita médica e um atestado médico, 

demonstrando que os documentos gerados possam ter sua autenticidade validada por meio eletrônico. 

A validação deverá ocorrer em ambiente próprio da solução, mediante utilização de chave eletrônica, código 

verificador, QR Code ou mecanismo equivalente, possibilitando a conferência da veracidade do documento 

emitido. 

V – QUINTA SIMULAÇÃO: ENTRADA DE PRODUTOS EM ESTOQUE POR XML DE NOTA FISCAL 

Quando aplicável ao módulo de gestão de estoque/farmácia, a licitante deverá demonstrar a entrada de produtos em 

estoque por meio da leitura de arquivo XML de nota fiscal eletrônica, comprovando que o sistema seja capaz de 

identificar e importar os itens constantes do documento fiscal. 

A demonstração deverá contemplar, no mínimo: 

a) leitura dos produtos constantes no arquivo XML; 

b) identificação de item existente no XML e ainda não cadastrado na base do sistema; 

c) sugestão de cadastramento do item com base nas informações contidas no próprio XML, quando cabível; 

d) demonstração de funcionalidade que, na ausência do arquivo XML, permita a consulta automática dos dados da 

nota fiscal a partir da digitação da chave de acesso ou número do documento, desde que exista integração 

disponível para tal finalidade. 

VI – SEXTA SIMULAÇÃO: INTEGRAÇÃO COM BASE DE DADOS OFICIAL DO CIDADÃO 

A licitante deverá demonstrar, na tela de cadastro do paciente, a capacidade da solução de localizar dados cadastrais 

do cidadão mediante a utilização exclusiva do CPF, em base de dados oficial ou integrada disponível para essa 

finalidade. 

A funcionalidade deverá demonstrar o carregamento automático das informações cadastrais disponíveis, incluindo, 

quando houver, o número do Cartão Nacional de Saúde (CNS/Cartão SUS), observadas as permissões legais e 

técnicas aplicáveis ao acesso às respectivas bases. 

VII – SÉTIMA SIMULAÇÃO: TESTE DE SEGURANÇA DE ACESSO 



 

A licitante deverá demonstrar mecanismo de segurança relacionado ao controle de autenticação de usuários, mediante 

realização proposital de tentativas inválidas de acesso. 

Após 5 (cinco) tentativas consecutivas de senha incorreta, o sistema deverá bloquear novas tentativas de 

autenticação por período mínimo de 60 (sessenta) segundos, ou aplicar política de bloqueio equivalente ou mais 

restritiva, evidenciando o funcionamento do mecanismo de proteção contra tentativas indevidas de acesso. 

§ 1º - Todas as simulações deverão ser realizadas em ambiente funcional e operacional da própria solução 

ofertada, não sendo admitidas apresentações meramente ilustrativas, protótipos, imagens estáticas, vídeos, fluxos 

não executáveis ou qualquer outro recurso que impeça a verificação prática da funcionalidade. 

§ 2º - A comissão avaliadora poderá formular questionamentos e solicitar a repetição de etapas estritamente 

necessárias à confirmação do atendimento dos requisitos exigidos, desde que preservada a isonomia entre as 

licitantes. 

§ 3º - O não atendimento integral de qualquer das simulações obrigatórias poderá ensejar a reprovação da Prova de 

Conceito, com a consequente desclassificação da licitante, observadas as regras do edital e a legislação aplicável. 

REQUISITOS FUNCIONAIS: 

 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - Executar plenamente todos os serviços objeto da licitação, de acordo com as especificações previstas no 

presente Termo de Referência e seus anexos, parte integrante do Edital do certame. 

11.2 - Atender prontamente todas as exigências legais necessárias a devida prestação do serviço objeto deste termo 

de referência e seus anexos, parte integrante do Edital do certame. 

11.3 - Atender prontamente às solicitações da SEMUSB-PMB, referente a prestação de informações, relatórios e 

outras demandas administrativas e técnicas pertinentes ao Contrato, a este Termo de Referência. 

11.4 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da prestação 

do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

11.5 - Apresentar, sempre que solicitado, as Certidões Negativas de Débito (FGTS, INSS, PREVIDENCIÁRIA, 

TRABALHISTA, FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) devidamente atualizadas, para fins de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada. 

11.6 - Assumir total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita observância a qualidade da 

prestação do serviço. 

• As funções da solução proposta, estão descritas e agrupadas por sistema e/ou módulos, que deverão 
funcionar na mesma plataforma de banco de dados, totalmente integrado ou unificado, sem fazer uso 
de replicação de dados, garantindo que todos os processos operacionais aconteçam de forma 
otimizada, sem redundância de informações. 
  

• A solução proposta, deverá atender obrigatoriamente as normas legais, possibilitando o registro de 
todos os atos e fatos inerentes à Administração, no âmbito municipal, e se constituir em útil e prático 
instrumento de gestão, apresentando as características, funcionalidades e requisitos desejáveis, em 
rotinas similares e/ou equivalentes, descritas a seguir: 



 

11.7 - Manter os funcionários que irão executar os serviços contratados, devidamente uniformizados, munidos de 

EPI completo (se necessário), identificados com crachá, contendo foto e nome, portando-o visivelmente, em 

completas condições de higiene, segurança, conforme legislações pertinentes. 

11.8 - Responder por todos os ônus relacionados a salários e encargos sociais, previstos na legislação social, fiscal e 

trabalhista em vigor, uniformes de seu pessoal, EPI, taxas, impostos, seguros, horas extras, etc., assim como o 

transporte e deslocamento de pessoal e de material necessário à execução dos serviços. 

11.9 - Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal, quanto aos adicionais previstos em Lei, convenção 

coletiva ou dissídio coletivo da categoria profissional, bem como quaisquer outros oriundos, derivados ou conexos 

com este Termo de Referência e seus anexos, ficando ainda, para todos os efeitos legais, declarado pela Licitante 

Vencedora, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus servidores da SEMUSB. 

11.10 – Responder por quaisquer acidentes, de que possam ser vítimas os seus empregados, quando em cumprimento 

dos serviços, relativos ao contrato ou em conexão com eles. 

11.11 - Informar à Administração da SEMUSB, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os 

respectivos números da carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados que irão realizar a prestação do 

serviço, quando acionado pela Contratante. 

11.12 - Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a SEMUSB, por seus prepostos 

ou empregados, em atividade nas dependências das Unidades de Saúde, desde que fique comprovada a 

responsabilidade, nos termos da Lei. 

11.13 - Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados com o mínimo de perturbação possível aos 

serviços públicos, às vias de acesso e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente às instalações das 

Unidades de Saúde. A Licitante deverá, para tanto programar a sua execução em conjunto com a Administração da 

SEMUSB. 

11.14 - Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no 

desempenho dos serviços objeto da presente licitação. 

11.15 - Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da SEMUSB. 

11.16 – Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução 

do serviço; 

11.17 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da SEMUSB, prestando todos os esclarecimentos 

que forem por ele solicitados, cujas reclamações obrigam-se a atender prontamente; 

11.18 - Cumprir todas as exigências previstas nas legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes 

durante a execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que der causa; 

11.19 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e ainda as previstas neste termo de referência e seus anexos; 

11.20 - Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato, de 

acordo com a Lei 14.133/21. 



 

11.21 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

11.22 - Se a Contratada deixar de prestar o serviço objeto do Contrato dentro do prazo previsto, obrigando o 

Contratante a contratar outra empresa por dispensa ou por outro processo previsto em lei, face às necessidades da 

mesma, fica a empresa Contratada obrigada a pagar/ressarcir a diferença de preço a maior, eventualmente existente, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor; 

11.23 - A manutenção e reposição dos contêineres são de inteira responsabilidade da empresa Contratada, não gerando 

qualquer ônus a SEMUSB e devem ser realizadas sempre que necessário, após notificação da Contratante; 

11.24 - Manter seus empregados, condutores dos veículos utilizados no transporte dos resíduos de saúde objeto deste 

Termo de Referência, devidamente habilitados perante os órgãos competentes, sendo da Contratada a 

responsabilidade total e exclusiva pela fiscalização e acompanhamento desta obrigação, devendo, ainda, os veículos 

estarem devidamente adequados para o devido cumprimento do objeto, de acordo com a legislação vigente; 

11.25 - Apresentar, por escrito, Protocolo de Conduta, em caso de derramamento de resíduos durante a coleta e 

transporte, onde constará a notificação dos órgãos competentes do meio ambiente e de saúde pública. 

 12 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

12.1 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 

condições estabelecidas no contrato. 

12.2 - Contestar os serviços caso não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos constantes neste 

Termo de Referência. 

12.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidor designado para este fim, de acordo 

com a Lei 14.133/21. 

12.4 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes do objeto deste termo, 

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

12.5 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

12.6 - Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de cada um dos itens que 

compõem o objeto deste termo. 

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária.  

13.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

13.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 



 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

13.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

13.5- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

13.6 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.  

14 - REAJUSTE 

14.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

  14.1.1- Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.2 - Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

14.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo 

14.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

14.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

15 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do 

fornecimento dos produtos e na prestação dos serviços e, ainda, na alocação de todos os recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, que serão exercidos por representantes designados pela 

SEMUSB, conforme a Lei n° 14.133/21, ficando a contratada obrigada a atender as observações de caráter técnico 

do fiscal, que se acha investido de plenos poderes para: 

A.1. Conferir se a prestação do serviço está de acordo com as especificações técnicas exigidas para o objeto; 



 

A.2. Informar ao setor responsável da SEMUSB as ocorrências que exijam decisões e providências que 

ultrapassem a sua competência; 

A.3.  Atestar as notas fiscais / faturas, garantindo, assim, que os serviços foram prestados corretamente. 

15.2 - Designar um servidor como fiscal do presente contrato e responsável para proceder à avaliação de cada um 

dos itens que compõem o objeto deste termo a serem recebidos. No seu impedimento poderá indicar servidor do setor 

competente para realização da avaliação. 

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 



 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159) 



 

16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

16.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Aline do Socorro Lopes Gomes 

Secretária Municipal De Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2026-048 - ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

Prefeitura Municipal de Bragança, POR INTERMÉDIO DO (A) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA E A  

EMPRESA .......................................................... 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de BRAGANÇA, através do(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BRAGANÇA, CNPJ-MF, Nº 04.873.592/0001-07, denominado daqui por diante de 

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ,  , e do outro lado _________________, CNPJ/CPF 

______________, com sede na ______________, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato 

representado pelo(a) Sr(a)._______________, têm justo e contratado o seguinte: 

 

 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para fornecimento e locação de 

licença de uso de sistema informatizado de gestão em saúde pública, em ambiente web, incluindo implantação, 

migração de dados, treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção corretiva e evolutiva, visando 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, contemplando os módulos de Atenção Básica 

(UBS), Regulação, Farmácia/CAF, Estoque, UPA, Policlínica e demais unidades da rede municipal de Saúde, 

nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência. 

 

1.2. Itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

01    

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) A Proposta do Contratado; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1. O valor total deste contrato é de R$.............................(..................................). 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

3.1. Este contrato origina-se no processo de nº 9.2026-048, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na Lei nº 

14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 



 

 

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

 

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de..... , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 

107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

 

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

 

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 



 

VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

 

VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

 

IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

I - Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

 

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

 

VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 



 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

 

XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

 

XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 

XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 

 

7.2. É vedado à CONTRATADA: 

 

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a vigência deste 

Contrato; 

 

II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 

CONTRATANTE; e 

 

III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §1º). 

 

II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

 

 



 

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 

 

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: 

 

Exercício 2026  

Atividade: _____ - ________ 

Classificação econômica: ____ - ______ 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

 

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo 

de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BRAGANÇA. 

 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato. 

 

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 

ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

 

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 



 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

 

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 não poderão 

transfigurar o objeto da contratação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em ___ de _____ de 2026 

 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

 

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 



 

 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

 

IV - Multa: 

 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

 



 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157). 

 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de BRAGANÇA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 

02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

 

 

 BRAGANÇA - PA, ____/____/____ 

 

____________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1._______________________________ 

 

 

2._______________________________ 
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